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Senhor Relator,
 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de PARANAÍTA, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, Sr. João Roberto de Proença.

Após análise das manifestações de defesa o Auditor concluiu pela permanência das seguintes

irregularidades:

 

 

Resultado da Análise

ANTONIO DOMINGO RUFATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) SANADO

2) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

2.1 ) O Quadro Principal do Balanço Patrimonial Consolidado não seguiu as regras de preenchimento do IPC 04,

   - Tópico - principalmente por não seguir as LINHAS de L1 a L43, bem como não contem a coluna NOTA. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Na abertura dos créditos adicionais especiais em 2018 não foi assegurada a compatibilidade com o PPA e a

LDO/2018, pois não foram informadas pelo jurisdicionado no sistema APLIC 2(duas) leis em 2108 de alterações

  - Tópico - no PPA, no valor de R$ 3.625.000,00 e LDO no total de R$ 2.825.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Em Cuiabá-MT, 1 de Outubro de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

 

Considerando o Relatório Conclusivo de Contas Anuais de Governo elaborado pelo Auditor

formalmente designado e revisado por mim, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

É a informação.

 

 

MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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